
Proc. Administrativo 14- 1.692/2024

De: Caroline G. - SADMF - DADM - DIVL

Para:  -  

Data: 13/05/2024 às 15:22:27

Setores envolvidos:

GAB, SADMF - DADM - DIVL, SADMF - DFIN - DIVOC, PROCJ - DJURL, SSPT

Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 32/2024 - Proc. Adm. Nº 48/2024

 

 Retificação do edital.

_

Caroline Garcia 

Agente administrativo

Anexos:

RETIFICACAO_DO_EDITAL.pdf
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Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE PITANGUEIRAS

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE
PREÇOS N° 32/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 48/2024

O MUNICÍPIO DE PITANGUEIRAS, com sede na Av. Central, n° 408, em Pitangueiras – PR,
torna pública a retificação do edital  do Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 32/2024,
publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia  10/05/2024, Edição  3020, Código
Identificador: FC90E1C5, como segue: 

No ITEM   15  .1 do Edital:  

 Onde se lê:   

A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do
recebimento da autorização de fornecimento, para os itens referentes a doces e salgados. Os pães
deverão ser entregues todos os dias, nos horários e locais definidos pelas secretarias responsáveis.

 Passa-se a ler:   

A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do
recebimento da autorização de fornecimento.

No   item 5.1. do   anexo   VI  I do Edital:   

 Onde se lê:  
A  entrega  do  objeto  deverá  ocorrer  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias  úteis,  contados  a  partir  do
recebimento  da  autorização  de  fornecimento,  para  os  itens  referentes  a  doces  e  salgados.  Os  pães
deverão ser entregues todos os dias, nos horários e locais definidos pelas secretarias responsáveis

 Passa-se a ler:   

A  entrega  do  objeto  deverá  ocorrer  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias  úteis,  contados  a  partir  do
recebimento da autorização de fornecimento.

Pitangueiras, 30 de abril de 2024.
Samuel Teixeira

Prefeito Municipal
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9084-274E-D13F-D488

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SAMUEL TEIXEIRA (CPF 038.XXX.XXX-40) em 13/05/2024 17:06:13 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://pitangueiras.1doc.com.br/verificacao/9084-274E-D13F-D488
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